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Prefeitura Municipal de Antonio João 

AOMINISTRAÇÂO, mfto FRflRE DE OUYHRA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Ml/NlCU'llf, 271/84 Antonio João-MS, 21 de novembro de J.984. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder aumento de 80% aos servidores' 

Públicos''. 

JOÃO FREIRE DE OLIVEIRA, Prefeito Muni­

cipal de Antonio João, estado de" Mato 1 

Grosso do Sul, faço a saber que a Câma­

ra MunicipaJ, cm Sessão Ordinária,- reall_ 

;,ada "º dia 20 de noven•bro ele 1984. AprQ_ 

von e cu sanciono a seguinte Lei. 

ARTIGO l~ - Fica o Poder F:xecut_i_vo Municipal autorizado a conceder o 

aumento de 80¾ a seus servi dores. 

de .L985. 

ARTIGO 3~ - Revogam as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBT J:QlJE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 21 

novornbro do ano de 1984. 

CUMPRA-SF. 

dias do mês 

/ 

DE OLIVEIRA 
Prefeil:o Municipal 

- ANTONIO JOÃO DESPERTANDO PARA O Pl!TURO ~ 

de 


